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LEI NO 2.541, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021.

..DISPÓE SOBRE O PLANO PLURIANUAL

PARA O PERíODO DE 202212025".

A Cámara Municipal de Rio Piracicaba/MG, por seus representantes legais aprovou,

e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Plano Plurianual para o quadriénio 2022 a 2025, em

cumprimento ao disposto no art. 165, § 10, da Constituigáo Federal, elaborado na

forma da legislagáo vigente, estabelecendo para o período, os programas com seus

respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em

despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duragáo

continuada na forma do anexo ll.

Arl.20 O Plano Plurianual tem como diretrizes gerais:

| - Promogáo do desenvolvimento sustentável e solidário;

Il - Realizagáo de políticas públicas para a cidadania, a afirmagáo dos direitos

e da justiga social;

lll - Efetivagáo da democracia, da qualidade de gestáo pública e a ampliagáo

da participagáo popular.

Art. 30 As diretrizes estratégicas da Administragáo Pública Municipal no período de

202212025 sáo as definidas no anexo l.

Art. 40 As prioridades e metas para o ano de 2022 conforme estabelecido no anexo I

da Lei de Diretrizes Orgamentárias para 2022, estáo especificadas no anexo ll desta

Lei.
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Art. 50 A exclusáo ou alteragáo de programas constantes desta Lei, bem como a

inclusáo de novos programas seráo propostos pelo Poder Executivo, através de

Projeto de Lei de Revisáo do Plano ou Projeto de Lei específico.

Art. 60 A inclusáo, exclusáo ou alteragáo de agóes orgamentárias no Plano

Plurianual, poderá ocorrer por intermédio da Lei Orgamentária Anual ou de seus

créditos adicionais, apropriando-se as modificagóes ao respectivo programa.

Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder

Executivo autorizado a adequar as metas das agóes orgamentárias para

compatibilizá-las com as alteragóes de valor ou com outras modificagóes efetivadas

na Lei Orgamentária Anua!.

Art. 70 Os valores consignados a cada agáo sáo referenciais e náo se constituem

em limites á programagáo das despesas expressas em cada Lei de Diretrizes

Orgamentárias e em cada Lei Orgamentária, assim como propostas para créditos

adicionais.

Art. 8o Os recursos que financiaráo a programagáo constante no Plano Plurianual

sáo oriundos de fontes próprias do Município, das transferéncias constitucionais, das

operagóes de créditos firmadas, dos convénios com o Estado e a Uniáo e outras

fontes.

Art. 90 Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e

respectivas metas das agóes do Plano Plurianual, desde que estas modificagóes

contribuam para a realizagáo do objetivo do programa.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagáo, produzindo seus efeitos

a partir de 01 de janeiro de 2022.

Rio Piracicaba/MG, 17 de novembro de2021.
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